
 

 

AUTÓGRAFO Nº 13, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 13, DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a prioridade no 

atendimento às mulheres em situação 

de violência doméstica familiar ou 

vulnerabilidade social, pelo Posto de 

Atendimento ao Trabalhador de 

Itanhaém.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º. As mulheres em situação de violência doméstica 

familiar ou vulnerabilidade social terão prioridade no atendimento pelo Posto 

de Atendimento ao Trabalhador de Itanhaém, às quais serão reservadas 10% 

(dez por cento) das vagas ofertadas para intermediação. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de não preenchimento das 

vagas reservadas nos termos previstos no caput deste artigo por ausência de 

mulheres em situação de violência doméstica familiar ou vulnerabilidade 

social, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por mulheres e, se não 

houver, pelo público em geral. 

 

Art. 2º. Para fins de aplicação desta Lei, o conceito de 

violência doméstica e familiar é o disposto no art. 7º da Lei Federal nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006, Lei Maria da Penha. 
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Art. 3º. As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de verba orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. MIRANDA 

                      Primeiro-Secretário 

  SEVERINO BENTO GOMES 

              Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 432/2025. 

Projeto de Lei nº 13/2025, de autoria do Vereador Edinaldo dos Santos Barros 

(Naldo Bodeguita). 

Departamento Parlamentar, em 25 de março de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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